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CAMARA MUN'CIPAL OE

AMONTADA

INDICAÇÃO N° 072/2023

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Educação, a ampliação e reforma

da Escola do Assentamento de Aroeiras, com mais 2 (duas) salas de aula, 1 (uma) cantina

e l(um) refeitório.

JUSTIFICATIYA

Esta reforma e ampliação é um pedido feito pela direção e coordenação da Escola

Mirtes Cardoso de Paiva Silva, visto se fazer necessário devido à inclusão do 9° Ano como

integral, além de a escola usufruir de mais espaços para a realização das suas atívidades,

levando-se em consideração também o estado precário que se encontra a estrutura da escola,

em especial o piso.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 14 de março de 2023.
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